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DIREITO PENAL
Crimes Contra o Patrimônio
1. FURTO – ART. 155 DO CÓDIGO PENAL
1.1. Furto Simples
Caput: “Subtrair para si ou para outrem coisa alheia móvel: Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.”
1.1.1. Elementos
a) Subtrair: tirar algo de alguém, desapossar
Pode ocorrer em dois casos:

tirar algo de alguém;

receber uma posse vigiada e sem autorização levar o bem, retirando-o

da esfera de vigilância da vítima.

Conclui-se  que  a  expressão  engloba  tanto  a  hipótese  em  que  o  bem  é tirado da vítima quanto aquela em que a coisa é entregue voluntariamente ao agente e este a leva consigo.
1/14
 
MÓDULO XVI
Essa  modalidade  difere  da  apropriação  indébita porque nesta a posse é

desvigiada. Ex.:  caixa  de  supermercado,  tem  a  posse  vigiada,  se  pegar  dinheiro praticará furto.
b)  Ânimo  de  assenhoramento  definitivo  do  bem,  para  si  ou  para outrem (animus rem sibi habendi)
Trata-se  do  elemento  subjetivo  específico  do  tipo.  Não  basta  apenas  a vontade de subtrair (dolo geral): a norma exige a intenção específica de ter a coisa, para si ou para outrem, de forma definitiva.
É  esse  elemento  que  distingue  o  crime  de  furto  e  o  furto  de  uso  (fato atípico). Para a  sua caracterização é necessário que o agente tenha intenção de uso momentâneo e que restitua a coisa imediata e integralmente à vítima.
c) Coisa alheia móvel (objeto material do tipo)

Coisa  móvel:  aquela  que  pode  ser  transportada  de  um  local  para outro.  O Código  Civil  considera  como  imóvel  alguns  bens  móveis, como aviões, embarcações, o que para fins penais é irrelevante.

Os semoventes também podem ser objeto de furto, como, por exemplo, o abigeato, ou seja, o furto de gado.
Areia, terra (retirados sem autorização) e árvores (quando arrancadas do solo) podem ser objeto de furto, desde que não configure crime contra o meio ambiente.
A coisa deve ser alheia (elemento normativo do furto).
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O furto é um tipo anormal porque contém elemento normativo que exige
juízo   de   valor.   Coisa   alheia   é   aquela   que   tem   dono;   dessa   forma,   não constituem  objeto  de  furto  a  res  nullius  (coisa  de  ninguém,  que  nunca  teve dono)  e  a  res  derelicta  (coisa  abandonada).  Nessas  hipóteses,  o  fato  será atípico porque a coisa não é alheia.

A coisa perdida (res desperdicta) tem dono, mas não pode ser objeto de furto porque falta o requisito da subtração; quem a encontra e não a devolve não está subtraindo - responderá por apropriação de coisa achada, tipificada no art. 169, par. ún., inc. II, do Código Penal.
A coisa só é considerada perdida quando está em local público ou aberto

ao  público.  Coisa  perdida,  por  exemplo,  dentro  de  casa,  dentro  do  carro,  se achada e não restituída ao proprietário, caracterizará crime de furto.


Coisa de uso comum: (água dos mares, ar atmosférico etc.) não pode ser objeto de furto, exceto se estiver destacada de seu meio natural e for explorada por alguém. Ex.: água da Sabesp.
Não confundir com  furto de coisa comum, art. 156 do Código Penal, que ocorre  quando  o  objeto  pertence  a  duas  ou  mais  pessoas  nas  hipóteses  de sociedade,  condomínio  de  coisa  móvel  e  co-herança. É crime de ação penal pública condicionada à representação.

O art. 155, § 3.o, do Código Penal trata do furto de energia. Equipara-se
à  coisa  móvel  a energia elétrica, bem como qualquer outra forma de energia com  valor  econômico.  Esse  dispositivo  é  uma  norma  penal  explicativa  ou complementar  (esclarece  outras  normas;  na  hipótese,  define  como  objeto material do furto, a energia).
A TV a cabo está sendo equiparada.
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O  sêmen  é  considerado  energia  genética  e  sua  subtração  caracteriza  o
delito de furto.
Ser humano não pode ser objeto de furto, pois não é coisa.
A subtração de cadáver ou parte dele tipifica o delito específico do art.

211  do  Código  Penal  (destruição,  subtração  ou  ocultação  de  cadáver).  O cadáver só pode ser objeto de furto quando pertence a uma instituição e está sendo  utilizado  para  uma  finalidade  específica.  Ex.:  faculdade  de  medicina, institutos de pesquisa.
A  subtração  de  órgão  de  pessoa  viva  ou  de  cadáver,  para  fins  de transplante, caracteriza crime da Lei n. 9.434/97.
Cortar  o  cabelo  de  alguém  para  vender,  não  configura  furto,  mas  sim, lesão corporal.
No caso de alguém retirar dente de ouro ou paletó do cadáver, há dois entendimentos:
Esses  bens  possuem  dono,  que  são  os  sucessores  do  falecido,  por  isso tratam-se de coisa alheia que pode ser furtada, caracterizando o crime de furto que terá como sujeito passivo os familiares do de cujus.

Os bens equivalem à coisa abandonada, por não haver interesse por parte dos  sucessores  em  recuperá-los.  Assim,  o  crime  não  é  o  de  furto,  mas  o  de violação de sepultura – art. 210 do Código Penal.
1.1.2. Sujeito ativo
Pode ser qualquer pessoa, exceto o dono, porque o tipo exige que a coisa seja alheia.
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Subtrair coisa própria, que se encontra em poder de terceiro, em razão de

contrato
(mútuo
pignoratício)
ou
de
ordem
judicial
(objeto
penhorado), acarreta  o  crime  do  art.  346  do  Código  Penal  (tirar,  suprimir,  destruir  ou danificar  coisa  própria,  que  se  acha  em  poder de terceiro por determinação judicial ou convenção). Este crime não tem nome; é um subtipo do exercício arbitrário das próprias razões.
O credor que subtrair bem do devedor, para se auto-ressarcir de dívida já vencida e não paga, pratica o crime de exercício arbitrário das próprias razões
(art.  345  do  CP).  Não  responde  por  furto  porque  não  agiu  com  intenção  de causar prejuízo.
Se alguém, por erro, pegar um objeto alheio pensando que lhe pertence, não responderá por furto em razão da incidência do erro de tipo.

1.1.3. Sujeito passivo
É  sempre  o  dono  e,  eventualmente,  o  possuidor  ou  detentor  que  sofre algum prejuízo.
O  agente  que  furta  um  bem  que  já  fora  anteriormente  furtado  responde pelo delito, que terá como vítima não o primeiro furtador, mas o dono da coisa.
Pessoas jurídicas podem ser vítimas de furto, porque o seu patrimônio é autônomo do patrimônio dos sócios.
1.1.4. Consumação
O furto consuma -se mediante dois requisitos:
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
retirada do bem da esfera de vigilância da vítima;


posse tranqüila do bem, ainda que por pouco tempo.
Se, na fuga, o agente se desfaz ou perde o objeto, que não venha a ser recuperado  pela  vítima,  consuma -se  o  delito,  pois  a  vítima  sofreu  efetivo prejuízo. É exceção à exigência de que o agente tenha posse tranqüila do bem.
Quando  há  concurso  de  agentes,  se  o  crime  está  consumado  para  um, está  também  consumado  para  todos  –  adoção  da  teoria  unitária.  Ex.:  dois ladrões furtam uma carteira, um foge com o bem e o outro é preso no local: o crime está consumado para ambos.
1.1.5. Tentativa
É possível, até mesmo na forma qualificada, com exceção do § 5.o  do art.

155 do Código Penal.
O  fato  de  ter  havido  prisão  em  flagrante  não  implica,  necessariamente, que o furto seja tentado, como, por exemplo, o caso do flagrante ficto (art. 302, IV, do CPP), que permite a prisão do agente encontrado, algum tempo depois
da  prática  do  crime  com  papéis,  instrumentos,  armas  ou  objetos  (PIAO)  que façam presumir ser ele o autor do crime.
1.1.6. Concurso de delitos
A
violação
de
domicílio
fica
absorvida
pelo
furto
praticado
em residência por ser crime meio (princípio da consunção).
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Se o agente, após a subtração, danifica o bem subtraído, responde apenas
pelo  furto,  sendo  o  dano  um  post  factum  impunível, pois a segunda conduta delituosa não traz novo prejuízo à vítima.
Se a pessoa furta um bem, e depois o aliena a um terceiro de boa-fé, deve responder   por   furto   e   por   disposição   de   coisa   alheia   como   própria.   A jurisprudência, entretanto, diz que é um post factum impunível.
1.2. Furto Noturno -  Art. 155, § 1.o, do Código Penal
“A  pena  aumenta-se  de  1/3,  se  o  crime  é  praticado  durante  o  repouso noturno.”
Trata-se de causa de aumento de pena que tem por finalidade garantir a proteção em relação ao patrimônio durante o repouso do proprietário, uma vez que neste período há menor vigilância de seus pertences.
O furto noturno não se aplica ao furto qualificado. Só vale para o furto simples:

pela posição do parágrafo(o § 1.º só vale para o que vem antes);


no furto qualificado já há previsão de pena maior.
A jurisprudência dominante traça algumas considerações:

só  se  aplica  quando  o  fato  ocorre  em  residência  (definida  pelo  art.

150,  §  4.o,  do  Código  Penal  como  sendo  qualquer  compartimento habitado, ou o aposento de habitação coletiva, ou compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou atividade) ou em qualquer de seus compartimentos, desde que haja morador dormindo;
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
o  aumento  não  se  aplica  se  a  casa  estiver  desabitada  ou  se  seus
moradores estiverem viajando;


não  se  aplica  o  aumento  no  caso  de  furto  praticado  na  rua  ou  em comércio.
Para  o  Prof.  Damásio  o  aumento  é  cabível  estando  a  casa  habitada  ou não,  bastando  que  o  agente  se  aproveite  da  menor  vigilância  que  decorre  do
“período do sossego noturno”, conforme orientação da Exposição de Motivos

do Código Penal, n. 56.
1.3. Furto Privilegiado - Art. 155, § 2.o, do Código Penal
1.3.1. Requisitos

Que o agente seja primário (todo aquele que não é reincidente). Se o réu  for  primário  e  tiver  maus  antecedentes,  fará  jus  ao  privilégio, porque a lei não exige bons antecedentes.

Que a coisa subtraída seja de pequeno valor. A jurisprudência adotou
o   critério   objetivo   para   conceituar   pequeno   valor,   considerando aquilo que não excede a um salário mínimo. Na tentativa leva-se em conta o valor do bem que se pretendia subtrair.
Deve  ser  examinado  o  valor  do  bem  no  momento  da  subtração  e  não  o prejuízo  suportado  pela  vítima.  Ex.:  no  furto  de  um  carro,  que  é  recuperado depois, o prejuízo pode ter sido pequeno, mas será levado em conta o valor do objeto furtado.
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Não   confundir   privilégio   com   furto   de   bagatela;   pelo   princípio   da
insignificância, o crime de furto de bagatela é atípico porque a lesão ao bem jurídico tutelado é ínfima, irrisória.

No  furto  privilegiado,  ao  contrário,  o  fato  é  considerado  crime ,  mas haverá um benefício.
1.3.2. Conseqüências
Na aplicação da pena no furto privilegiado “... o juiz pode converter a reclusão em detenção, podendo reduzir uma ou outra de um a dois terços, ou aplicar  somente  a  multa.  O  que  não  pode  é  reduzir  a  privativa  e  a  multa”
(JTACrimSP 76/363).
Apesar do § 2.º trazer a expressão “pode”, presentes os requisitos legais,

o  juiz  deve  aplicar  o  privilégio,  porque  não  há  faculdade,  e  sim,  direito subjetivo do réu.
P.: O privilégio pode ser aplicado ao furto qualificado?
R.: A doutrina diverge a respeito: uma corrente afirma que sim, pois não
há  vedação  legal;  a  outra,  majoritária,  não  admite  a  aplicação  e  fundamenta que o privilégio encontra-se no § 2.o, e portanto, não poderia ser aplicado aos

§§  4.o  e 5.o; ademais, a gravidade do furto qualificado é incompatível com as
conseqüências brandas (de redução da pena) do privilégio.
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1.4. Furto Qualificado  - Art. 155, §§ 4.º e 5.º, do Código Penal
Quando o juiz reconhecer mais de uma qualificadora, utilizará a segunda como circunstância judicial na primeira fase da fixação da pena.
O furto qualificado tentado admite a suspensão condicional do processo, pois a pena mínima passa a ser de 8 meses  – para se chegar a esse resultado diminui-se  a  pena  mínima  em  abstrato,  prevista  para  o  delito,  do  redutor máximo previsto na tentativa (2 – 2/3 = 8 meses).

1.4.1. Art. 155, § 4.º, do Código Penal
A pena é de reclusão de 2 a 8 anos, e multa, se o crime é cometido:
a) Com rompimento ou destruição de obstáculo
Pressupõe uma agressão que danifique o objeto, destruindo-o (destruição total)  ou  rompendo-o (destruição parcial). O art. 171 do Código de Processo Penal exige perícia.

O obstáculo pode ser passivo (porta, janela, corrente, cadeado etc.) ou ativo (alarme, armadilha).

A  simples  remoção  do  obstáculo  não  caracteriza  a  qualificadora,  que exige o rompimento ou destruição.
Desligar
o
alarme
não
danifica
o
objeto,
não
fazendo
incidir
a qualificadora.
O cão não é considerado obstáculo.
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O  crime  de  dano  fica  absorvido  pelo  furto  qualificado quando é meio
para a subtração, por ser uma qualificadora específica.

A  qualificadora  só  é  aplicada  quando  o  obstáculo  atingido  não  é  parte integrante do bem a ser subtraído. Ex.: arrombar o portão para furtar o carro – aplica-se a qualificadora; quebrar o vidro do carro para subtrair o automóvel – furto simples; quebrar o vidro do carro para subtrair uma bolsa que está dentro
– furto qualificado. A divergência surge quanto ao furto de toca-fitas. Para uns, incide a qualificadora; para outros, o furto é simples porque o toca-fitas é parte integrante do carro.
b) Com abuso de confiança, mediante fraude, escalada ou destreza

Com abuso de confiança – requisitos:

Que a vítima, por algum motivo, deposite uma especial confiança em alguém: amizade, namoro, relação de emprego etc. Saliente-se que  a  relação  de  emprego  deve  ser  analisada  no  caso  concreto, pois,
em
 determinados
empregos,
patrão
e
empregado
não possuem
qualquer
contato,
inclusive
para
os
empregados domésticos a jurisprudência exige a demonstração da confiança.

Que a subtração tenha sido praticada pelo agente, aproveitando-se
de alguma facilidade decorrente da relação de confiança.

Emprego de fraude: significa usar de artifícios para enganar alguém, possibilitando a execução do furto.
O furto mediante fraude distingue-se do estelionato porque neste a fraude
é  utilizada  para  convencer  a  vítima  a  entregar  o  bem  ao  agente  e  naquele,  a fraude serve para distrair a vítima para que o bem seja subtraído.
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No furto, a fraude é qualificadora; no estelionato é elementar do tipo.
A  jurisprudência  entende  que  a  entrega  do  veículo  a  alguém  que  pede para  testá-lo,  demonstrando  interesse  na  sua  compra,  caracteriza  o  crime  de furto  qualificado  pela  fraude  (para  possibilitar  a  indenização  por  parte  do seguro, que cobre apenas furto e não estelionato, crime que realmente ocorreu porque houve entrega).

Escalada:  é  o  acesso  por  via  anormal  ao  local  da  subtração.  Ex.: entrada pelo telhado, pela tubulação do ar-condicionado, pela janela, escavação de um túnel e outros.

Para configuração da escalada tem-se exigido que o agente dispense um esforço razoável para ter acesso ao local: entrar por uma janela que se encontra

no andar térreo, saltar um muro baixo, por exemplo, não qualificam o furto.
O art. 171 do Código de Processo Penal exige a perícia do local.

Destreza:  habilidade  do  agente  que  permite  a  prática  do  furto  sem que a vítima perceba.
A vítima deve estar ao lado ou com o objeto para que a destreza tenha relevância (uma bolsa, um colar etc.).
Se a vítima está dormindo ou em avançado estado de embriaguez não se aplica   a   qualificadora,   pois   não   há   necessidade   de   habilidade   para   tal subtração.
Se a vítima percebe a conduta do agente, não se aplica a qualificadora.
Se a vítima não perceber a conduta do agente, mas for vista por terceiro, subsiste a qualificadora.
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c) Com emprego de chave falsa
Considera-se chave falsa:


cópia feita sem autorização;

qualquer  objeto  capaz  de  abrir  uma  fechadura.  Ex.:  grampo,  chave mixa, gazua etc.
A  chave  falsa  deve  ser  submetida  à  perícia  para  constatação  de  sua eficácia.
A  utilização  da  chave  verdadeira  encontrada  ou  subtraída  pelo  agente não  configura  a  qualificadora;  o  furto  será  simples.  Se  subtraída  mediante fraude, haverá furto qualificado mediante fraude.
d) Mediante o concurso de duas ou mais pessoas
A  aplicação  da  qualificadora  dispensa  a  identificação  de  todos  os indivíduos e é cabível ainda que um dos envolvidos seja menor.
P.: Exige-se que as duas pessoas pratiquem os atos de execução do furto?
R.: Para Nelson Hungria e Celso Delmanto a qualificadora será aplicada quando  pelo  menos  duas  pessoas  executarem  a  subtração,  pois  o  crime  seria cometido com maior facilidade, dificultando a defesa da vítima.
Para Damásio de Jesus e Heleno Fragoso a qualificadora existirá ainda que  uma  só  pessoa  tenha  praticado  os  atos  executórios,  porque  a  lei  exige  o
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“concurso
de
duas
ou
mais
pessoas”,
não
distinguindo
co-autoria
de
participação,
 sendo

que
  nessa

o
agente
não

pratica
atos
executórios. Demonstram
ainda
que
a
lei,
quando
exige
a

execução
por
todos
os envolvidos,  expressa-se  nesse  sentido,  citando  como  exemplo  o  art.  146  do Código Penal que impõe “para execução do crime” a reunião de mais de três pessoas.
Reconhecida  a  existência  do  crime  de  quadrilha  ou  bando  (art.  288  do CPP), o juiz não poderá aplicar a qualificadora do furto mediante concurso de duas ou mais pessoas porque constituiria bis in idem.

1.4.2.  Art.  155,  §  5.º,  do  Código  Penal  –  Inserido  pela  Lei  n.
9.426/96
A pena passa a ser de reclusão de 3 a 8 anos, se a subtração é de veículo automotor “que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior”.
A definição de veículo automotor encontra-se no Anexo I do CTB.
O § 5.º absorve as qualificadoras do § 4.º, que só poderão ser utilizadas como  circunstâncias  judiciais,  já  que  as  penas  previstas  em  abstrato  são diversas.
Não  basta  a  intenção  do  agente  de  transportar  o  veículo  para  outro Estado  ou  para  o  exterior;  deve  ocorrer  o  efetivo  transpasse  da  fronteira  ou divisa para incidência da qualificadora.
Se  o agente for detido antes de cruzar a divisa, haverá o crime de furto simples consumado e a qualificadora não será aplicada.

A tentativa dessa modalidade de furto qualificado será possível quando o agente tentar transpor a barreira da divisa e for detido.
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